
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 400/2024  
Autoria: Ver. José Alves Pimenta Neto Monteiro
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio
Sabedotti Fornari, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Ernani Fonseca  –
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos para que o mesmo viabiliza
através da secretaria competente para que seja feito a instalação de redutor de
velocidade na rua José Bonifácio: centro.
 

Atendendo aos pedidos dos moradores circunvizinhos, solicitamos a instalação de
redutor de velocidade na Rua: José Bonifácio: centro, próximo a (casa do Chincha).
A necessidade da instalação deve-se por caráter de proteção, pois nos horários de
“pico” tanto pelos condutores quanto pelos pedestres é deveras intenso, onde os
pedestres em horário de entrada e saída da escola, em contra partida os
condutores indo para trabalhos; creches; escolas etc., acabam tornando o fluxo no
local perigoso.
Há vários relatos de moradores com relação às inúmeras situações onde quase
aconteceram acidentes no local. Motivo esse que solicitamos a instalação de um
redutor de velocidade no local.
Certos de que seremos atendidos, renovamos protestos de estima e elevada
consideração.

   
 

 Sala das Sessões, 04 de Junho de 2024

Ver. José Alves Pimenta Neto
Monteiro
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